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__                         __  J��' _' __._J__  '__�____,_                      ' __,,_--  ,  _�c__? _i___' ,, c__',__,                     /_�PODER LEGlSLATlVO�EsTADo Do _A_'�cÂmARA muN_c__AL DE _ARAun_EBA5�pRocuKADoR_A Es_Ec_AL_zADA DE AssEssoRAm_NTo LEG_sLA;r_vo�PAREcER JuRiD1co _NTERNo No- o47/2ol9��__-FuNDAmENTAçÃo�Impo_a  mencionar  em  principio,  que  a  fase  de  Parecer  Pr�vio  implica  o�recebimento regular da Proposiçáo, aferida pela Diretoria Legislativa com base nos�crit�rios estabelecidos no §10, do art 196  do Regimento lnterno.�A proposta cuida de mat�ria de predominante interesse local, sobre a qual cabe ao�Municipio legislar. Com efeito, a Constituiçáo federal atribuiu competência aos Municipios�para legislar sobre assuntos de interesse local. Ademais, a Lei Orgânica do Municipio,�em seu artigo 80, inciso l, tamb�m prevê tal competência.�Do ponto de vista formal, o Projeto de Lei apresentado encontra-se adequado ��norma, tanto no que diz respeito � iniciativa, quanto � competência , na medida em que�trata-se de mat�ria não reseNada ao Poder Executivo e/ou ao Poder Legislativo.�A Declaração de Utilidade  Publica � o  reconhecimento pelo Poder Publico,�concedido nas 3 esferas do Governo (Municipal, Estadual e Federal), cumprindo leis�estabeIecidas em cada uma delas, de que uma entidade civil presta seNiços de acordo�com o seu objetivo social, de interesse para toda a coletividade.��As entidades de utilidade publica podem ser definidas como as pessoas juridicas�de direito privado criadas ou instituídas por particulares, nos termos da lei, para o�desempenho perene, efetivo e desinteressado de atividades de interesse publico, em�vista do bem-estar social, de necessidade e proveito de uma comunidade ou de toda�coletividade, patsiveis de serem reconhecidas pelos entes federativos como espontâneas�colaboradoras do Estado.��A declaração de utilidade publica � ato administrativo tanto no aspecto material�quanto no formal, quando proferida pela autoridade competente. Se pronunciado por lei,�sua natureza � de ato tegislativo - s� sob o aspecto material � ato administrativo; sob o�aspecto formal, � lei. O descumprimento das condiçóes cujo atendimento � permanente����_�



_cqc Apao_osnlasass__bemsoq_t)sruNaatoee_d)onnEotpcansrea__motaadcbddsea__ootosr0acs_pE_ladaassçolset_a_sarmoooduucodaon_toaen___crncra_odlepedtco__d__oamo__vddneq__oeahnuceltetotcam_d_teruamar_droteen_oro_d9ord__u__oocet__olalt__uncuaoltooteu__nmlr__udseaamoastdaspea_eenrro__ctaemerpeemuo_e_dbçseeaa_t_rn__ac9oLctaeeu__adn____laat_n_aesouc1mm4uep__ante3__ut__n4loo__rdsoartatlla_prdudodemdedasaee1sernb1dtelpoeudnu19_ceebau___sfJ__çm____ulccaa_loehçomnloo_tteenedd___saosael    _�,''_'' ___í__  _�_;';__,___' ;,_,,,__                     '' __-'.,  _, _,____ '_���apresentar relat�rios semestrais ou anuais, etc.) ou a perda das condiç�es que levaram o�oder publico a reconhecer a entidade de utilidade pubIica (prestação de serviços sem o�intuito  lucrativo;  náo  remuneração  dos  cargos  diretivos,  etc.)  pode  acarretar  a�ue regulamentam o assunto. Mesmo que a entidade satisfaça os requisitos de le i, ca be ��autoridade competente dectarar o titulo de utilidade publica, sendo este uma mera�faculdade e não um direito da entidade.�Dessa forma a declaração náo investe em direitos e nem confere condição de�atuação  dessas entidades  como  colaboradoras  na  prestação  de  serv iços  u te is  e�necess�rios � coletividade, foram concedidos certos beneficios, favores ou vantagens.�ara apoiar as entidades desinteressadas que prestam seNiços uteis � colet iv i da de, como�pesquisa cientifica, do lazer, etc.�2007 que estabelece v�rios requisitos a serem atendidos pelas entidades requeren tes,�quais seJam:��rgâos não governamentais e associações de classe que se destaquem em promover o�bem estar sociat e o engrandecimento sociat e cultural de Parauapebas (art. 10);�Parauapebas (art. 20);�



__                    _              _        __  _��_''^'' ____.__.' ''y_��c___??,.,._.,__'';_,____q______,n                     /?.  '    ''  .������agraciadas com recursos pubticos (a_.30);��d) vedação de vinculação de qualquer natureza, da instituição ou entidade, de seus�membros ou famitiares  nos  Poderes  Executivo e Legislativo,  detentores de carga�comissionado no Municipio ou membro da diretoria de empresas publicas, funda4ões,�autarquias ou fundos, no âmbito do Municipio (art. 40, inciso I);��e) vedação de existência de pagamento, a qualquer titulo, �s pessoas descritas no�inciso anterior (art. 40, inciso Il);��a falta de prestação de contas de forma ampla, � sociedade (art. 40, inciso lll).��A Lei tamb�m estabelece a punição de cassação do titulo outorgado, caso a�instituição não cumpra com exigências contidas na lei (art. 50).��Compulsando a documen__ao apresentada pela requerente cons_to:��a) Que trata-se de uma pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, de�acordo com seu Estatuto Social (art. 10; fl. 06). Dessa forma, atende ao requisito do a_igo�10 da Lei MunicipaI em tela,'��b) Em rela_ão à exigência legal de comprovaçáo de no mínimo de 02 (dois)�anos de atua_ão no Município de Parauapebas, a associa_ão NAO demonstrou tal�requieito  por meio de documentos hábeis, atestado e declara_ões idôneas como�exige o Parágrafo Unico, do a_. 20 da Lei em comento. Há no procetso legisIativo�fl. 27-32) fotos, mas não h� como se presumir que h� trabaIho no Município há pelo�menos dois anos, por isso. Sabe-se que o CNPJ da referida Associa_ão da_ do ano�de 2004, mas isso náo é suficiente para se dizer que ela atua em Parauapebas há�eIo menos dois anos, pois existem pessoas jurídicas que existem legalmente, mat�nâo atuam de fato em seu mister. Por outro tado, se trata de vicio san�vel, ou seja, se���_\. ( _'_�



__                     ___o_  _���_,  ,_,_, ,_.,                     , __.    m_  ? _;�___' _,__                              '.'��_RoCuKADoR_A Es_Ec_AL_znDA DE AssEssoRAmENTo lEGls__vO���a Associação demonstrar o preenchimento de tais requisitos, ser� superado a ilegalidade�parcial ;��c) Em relação aos requisitos do art. 40 da Lei Municipal, a Associaçáo  cumpriu o�inciso  l,  pois na documentaçâo apresentada  h�  documentação que ateste a  não�vincula_ão, de qualquer natureza, da entidade, de seus membros ou familiares nos�Poderes Executivo e Legislativo (fls 17-24);��d) Em rela_áo ao que preconi2a o inciso ll, da art. 40, da Lei Municipal n�4.340/2007, que veda a existência de pagamento, a qualquer título, �s pessoae�descri_s no inciso anterior, constatei nao haver nas autos do processo legislativo�quaisquer documen__�es/ates_do que comprove a não existência de pagamento,�por is_o, há falar em ilegalidade da propasi_ão nesse ponto. Desde logo, a_rma-se�que tal ilegalidade � plenamente san�vel, basta para isso que a Associação apresente a�documentação requerida pelo inciso Il,  do art. 40 da  Lei de Regência,  qual seja,�comprovação que não remunera as pessoas descritas no inciso l, do art. 40.�



___           _     _____r _ _���v^ ______ __�,__ __?_                      __-_ ,,,   o ,__ ;'�_   __                              '�PoDER LEG_sLAT_vo                       _ _ ' -�ESTADODO PARA�cÂmARA muN_C__Al DE PAKAuA_EBAs�PROCU_DORIA E5PEClALl2ADA DE ASSESSORAMENTO LEGISLATlVO�PAREcER JuR_D1co __ERNo No o47/2o_9��Ill-CONCLUSÃO����0iante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de Assessoramento�Legislativo, entende, conclui e opina _0e!a  JLEGAL!DADE 0arcia/ do 0r_eto de lei nO�045/2018  tendo em vista que não se demonstrou nos autos do processo legislativo�o cumprimento Par�grafo Unico, do a_. 20, bem como infr�ngiu o inciso lI, do art. 40,�da Lei MunicipaI nO 4.340/2007.��Cabe ressaltar que tais vicios são plenamente san�veis, basta para isso, que a�Associação apresente: _ documentos hábeis, ates_do e declara_ões idôneas, que�comprovem a atua_ão mínima de 02 (dois) anos no Município de Parauapebas;  _�demonstrar documentos que comprovem a inexistência de pagamento, a qualquer�titulo, às pessoas descritas no inciso l, do a_. 40 da referida Lei Municipal.��Éo parecer, s.m.j.���Parauapebas, 07 de agosto de 2019.��_o�i____'�Cicero Barros�Procurador�Mat. 0562323����__Dng'_, s_T_vu�_AM_iA ,W lJN1CIPAL DE pARncJApeBAs�_r. Cet__() V_l�r_u N. _erelra�Prulura_ur _craI leglslattvo�Puc_ 07_/2____�


